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PORTARIA Nº 098/2019

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso de suas atribuições
legais, notadamente o que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à cobertura de custos de
alimentação e pousada do respectivo servidor, durante o deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber:

Servidor: PETRUCIO DE LIMA FERREIRA
Cargo/Função:
CPF

SEC. MUL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
051.005.114-60

Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

1/2 (meia) Natal/RN 05 de junho de 2019 200,00 100,00
( ) Diárias com Pernoite
(x ) Diárias sem Pernoite TOTAL R$ 100,00

Descrição do Objetivo/Serviços do deslocamento
Viagem a Natal/RN, no(s) dia(s) 05 de junho de 2019, com o objetivo de PARTICIPAR de Oficina do "6º FORUM
DE EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA", promovido pelo SEBRAE, conforme documentação comprobatória em
anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Serra Negra do Norte/RN, 31 de maio de 2019.

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal



Conta/Recurso: .................................

Pago Cheque Nº.................................
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O Município de Serra Negra do Norte – RN
DEVE A: PETRUCIO DE LIMA FERREIRA
Cargo/Função: SEC. MUL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

A importância de 100,00 (cem reais), correspondente ao pagamento pelo deslocamento do(a) referido(a)
servidor(a) à cidade de NATAL/RN, no(s) dia(s) 05 de junho de 2019, para tratar de assuntos de interesse
do Município de Serra Negra do Norte, conforme descrição dos serviços constantes da Portaria 098/2019
em anexo.

VALOR BRUTO DESCONTO INSS
R$ 100,00 R$

CERTIFICO
Recebimento do material VISTO – PAGUE-SE

X A Prestação do Serviço

A Aplicação dos Recursos

____ de ______________ de 2019 ____ de _____________ de 2019

..........................................................................
TARCILENE BATISTA BEZERRA

Secretária Mun. de Administração e Planejamento

.............................................................
SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

R E C I B O R$ 100,00

Recebi da Secretaria Municipal de Finanças e Tributação do Município de Serra Negra do
Norte/RN, a importância supra de R$ 100,00 (cem reais), referente ao acima exposto, pelo que dou plena e
geral quitação na forma da Lei vigente.

Serra Negra do Norte/RN, ____ de ______________ de 2019.

PETRUCIO DE LIMA FERREIRA
CPF: 051.005.114-60

Pago em ____ de ______________ de 2019.

...........................................................
FLÁVIA ROBERTA SERAFIM RAMOS

Secretária Municipal de Finanças e Tributação

...........................................................................................................................................................................


